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Ubi ius, ibi societas 
(Onde há o Direito, 

há a Sociedade) 
Institutas — Justiniano 
Há tempos escrevemos 

aqui um artigo sobre as difi
culdades jurldico-políticas 
para a redução do mandato 
do presidente Sarney, a par
tir de Iniciativa unilateral 
da Constituinte. A linha de 
raciocínio desenvolvida era 
a seguinte: o mandato de 
Sarney, assim como a posse, 
é efeito do ato jurídico de di
reito público que se consu
mou com a eleição de 15 de 
janeiro de 1985. Como é ób
vio, não se pode alterar os 
efeitos de um ato jurídico — 
no caso, para mudar o prazo 
do m a n d a t o — s e m 
desconstitui-lo no todo ou 
em parte. Assim, para limi
tar o mandato, a Constituin
te teria que declarar nula, 
parcial ou totalmente, a 
eleição de 15 de janeiro, sob 
o amparo de um único argu
mento possível: a ilegitimi
dade institucional do ato. 

Para fazê-lo, contudo, o 
coleglado constituinte teria 
compulso r i amen te de 
autodissolver-se, pela razão 
incontornável de haver sido 
convocado por um poder 
ilegítimo. Se Sarney, por in
ferência da nulidade da elei
ção, foi considerado um 
mandatário destituído de le
gitimidade institucional, ob
viamente não dlsporia de ti
tularidade jurídica para 
convocar a Constituinte. A 
saída para o impasse seria o 
próprio Sarney, admitido 
como portador de um direito 
indisponível por terceiros, 
renunciar a uma parte de 
seu mandato, numa solução 
exatamente igual à que pre
valeceu em 1946, em pleno 
funcionamento da Consti
tuinte. Como se sabe, nessa 
ocasião, o presidente Dutra, 
eleito no ano anterior, deci
diu renunciar a um ano de 
seu mandato, para favore
cer uma composição políti-
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Surpreendentemente, es
ses argumentos desperta
ram reações furibundas por 
parte daqueles que se 
opõem à manutenção do 
prazo do mandato de Sarney 
(seis anos). Sobretudo por
que sustentávamos que a 
Assembleia poderia fazer 
caso omisso de todos esses 
obstáculos e reduzir, à la 
dlable, o mandato presiden
cial. Mas, nesse caso — era 
o nosso argumento final — 
estaria praticando um golpe 
de estado branco. É eviden
te que os nossos pontos de 
vista foram oferecidos à re
flexão das lideranças políti
cas como matéria sujeita ao 
debate e, portanto, a toda 
ordem de restrições e con
testações. 

As reações, contudo, se fi
zeram ao largo das questões 
de mérito. Reduziram-se à 
acusação simplista de que o 
autor era apenas um arauto 
do formalismo jurídico in
consequente e responsável 
pelo esclerosancfento das ins
tituições brasileiras. Houve 
até quem distinguisse esse 
formalismo como uma tra
gédia e, como tal, destituído 
de qualquer força capaz de 
influenciar as decisões da 
Assembleia Constituinte. A 
questão relativa à duração 
do mandado de Sarney era 
apenas de conteúdo político, 
portanto, susceptível de al
teração segundo as conve
niências políticas da Consti
tuinte, cujos poderes seriam 
ilimitados. 

Não pretendemos, no mo
mento, questionar esse en
tendimento. Apenas formu
lar algumas considerações 
sobre o princípio da ilimita-
ção de poderes da Assem
bleia Nacional Constituinte 
e em torno do formalismo 

jurídico. Quanto ao primeiro 
tópico, ê indispensável reco
nhecer que as decisões da 
Constituinte devem situar-
se sobre as linhas do com
promisso celebrado com os 
portadores da soberania na
cional — o povo — e dentro 
dos valores políticos predo
minantes na sociedade. Co
mo é notório, a Constituinte 
foi convocada sob inspira
ção de anseios democráti
cos. Não pode, portanto, sob 
pena de fraudar a consciên
cia nacional, adotar institui
ções incompatíveis com o 
Estado de Direito, que é a 
expressão acabada do regi
me democrático. Aqui se en
contra uma restrição notá
vel ao principio da illmita-
ção de poderes, no caso colo
cada pela ordem dos valores 
políticos predominantes na 
sociedade. Em consequên
cia, a Assembleia estaria 
usurpando poderes se, por 
exemplo, eliminasse da fu
tura Constituição a tutela de 
direitos garantida pelo man
dato de segurança ou pelo 
habeas corpus. Conclui-se, 
portanto, que a Constituinte 
só teoricamente dispõe de 
poderes ilimitados, como 
acreditam aqueles que en
xergaram em nosso artigo 
apenas funesta manifesta
ção de formalismo jurídico. 

Quanto ao segundo tópico 
— o próprio formalismo 

ju r íd ico — ê incom
preensível que contra ele 
ainda se mova um precon
ceito há tempos desmorali
zado pela realidade dos fa
tos. Todas as sociedades ci
vilizadas blindam as suas 
instituições jurídicas com o 
revestimento do formalis
mo, até mesmo para garan
tir a tutela de direitos even
tualmente postos sob a pro-
teção jurisdicional do Esta
do e, em outras hipóteses, 
para não contaminar de ile
galidade as decisões da Jus
tiça. 

Assim é que, atenta a es
ses pressupostos vinculados 
à legalidade jurídica dos 
atos, a lei processual, por 
exemplo, concede diversas 
oportunidades para o ofere
cimento da defesa, precei
tua solenidades e rituais, 
além de impor a forma de 
determinados procedimen
tos. No campo do Direito Pú
blico, há um exemplo que 
esclarece à exaustão a força 
legitimadora do formalismo 
jurídico: o ato de votar. Pre
ceitua a lei que o cidadão de
ve registrar-se como eleitor, 
filiar-se a uma determinada 
seçâo eleitoral e dispor de 
uma folha de votação sob a 
guarda da Justiça Eleitoral. 
Na hora de votar, deverá ele 
receber uma cédula oficial, 
carimbada pelo presidente e 
o secretário da mesa eleito
ral e, em seguida, isolar-se 
na cabine indevassável para 
manifestar o seu voto. To
das essas formalidades pre
vistas na lei são indispensá
veis para assegurar a legiti
midade da eleição. 

O formalismo é, portanto, 
o próprio Direito. Só não 
existe na selva. Ou na cabe
ça de quem cultiva precon
ceitos contra a Inexcusável 
solenidade que deve presidir 
a aplicação da lei, como ga
rantia essencial à preserva-^ 
çâo dos direitos pessoais, so
ciais e políticos. 


